[bookmark: _heading=h.gjdgxs]PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Secretário Adjunto da Secretaria Especial do Programa de Aceleração do Crescimento

	Nível do cargo ou função
	[bookmark: _GoBack]CCE ou FCE 1.15

	Órgão ou entidade
	Secretaria Especial do Programa de Aceleração do Crescimento 

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	- Assessorar o Secretário Especial nas pautas relacionadas à área;
- Atuar no subsídio da definição das diretrizes e dos critérios para a implementação e a execução das metas relativas às ações e às medidas integrantes do Novo PAC;
- Auxiliar na articulação de ações e medidas institucionais associadas às políticas industrial e de qualificação profissional relacionadas ao Novo PAC;
- Planejar, monitorar e avaliar os resultados do Novo PAC;
- Produzir informações gerenciais relativas ao Novo PAC; e
 - Auxiliar as ações do Gabinete Pessoal do Presidente da República, quando solicitado.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Coordenação de equipe com formação acadêmica e experiência profissional nas áreas de atuação da SEPAC

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9 da Lei nº 14.204, de 2021:
I - idoneidade moral e reputação ilibada;
II - perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou com a função para a qual tenha sido indicado; e
III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Conforme o art. 19 do decreto nº 10.829, de 2021:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV -  ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	- Ter seis anos de experiência gerencial em alto nível na esfera pública e/ou privada; ou
- Possuir título de especialização, mestrado ou doutorado em área correlata ao cargo ocupado.

	Competências Desejáveis
	- Coordenação e colaboração em rede;
- Gestão para resultados;
- Gestão de crises;
- Comunicação estratégica;
- Resolução de problemas;
- Orientação para os resultados;
- Visão sistêmica;
- Proatividade;
- Capacidade de relacionamento interpessoal;
- Capacidade de articulação e comunicação; e
- Inovação e mudança.

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Idiomas;
- Habilidade para aplicar conceitos, técnicas e metodologias relevantes;
- Capacidade de se ajustar a mudanças, lidar com situações novas e aprender com desafios; e
- Domínio dos conhecimentos específicos relacionados à área de atuação do órgão.



